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PORTARIA N° 087/2023 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013, e 
nos termos da Lei Municipal n° 849/2006, de 30 de junho de 2006; 

RESOLVE: 

Art. 10 NOMEAR a pessoa abaixo relacionada para o cargo em 
comissão de Sub—Coordenador da Guarda Municipal, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão de Pessoas. 

EDVALDO SARAIVA DA NÓBREGA — CPF: 709."*.004-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2023; 95° da Emancipação. 
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